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ATA DA 2ª REUNIÃO DA MESA SETORIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS 

FINANÇAS – SEFIN - 2025 

 

Data: 13/10/2025 Horário: 15h 

Local: Virtual – Via Meet 

PARTICIPANTES: 

MEMBROS PRESENTES: Márcio Cardeal Queiroz da Silva (Secretário 

Municipal das Finanças), Osvaldo José Rebouças (Secretário Executivo 

Municipal das Finanças) Mário César Chaves Nunes (SINDIFAM), Helder 

Soares Lopes (SINDIAUDIF) João Sérgio Queiroz de Lima (ANAFORT), Diogo 

de Oliveira Querol (ANAFORT), Paulo Luís Martins Lima (Coordenador 

Administrativo Tributário), José Flávio Félix Bernardes (Coordenador da 

Assessoria de Inteligência), Antônia Marques Macedo (Coordenadora 

Administrativa Financeira) e Zuilton Mendonça Maia Filho (Representando 

a Coordenadora Jurídica). 

SERVIDORES PRESENTES: Engrácia Paiva Façanha de Castro (Gabinete do 

Secretário). 

PAUTA DA REUNIÃO: 

 

Sindicato dos Auditores de Tributos Municipais de Fortaleza – SINDIAUDIF 

Sindicato dos Fazendários do Município de Fortaleza – SINDIFAM 

Associação dos Analistas Fazendários de Fortaleza – ANAFORT 
1) Pauta Única – Análise da Minuta do Projeto de Lei Orgânica (LOAF). 

 

ATA DA REUNIÃO: Mesa Setorial da SEFIN e Reivindicações dos Servidores 

Lei Orgânica da Administração Fazendária (LOAF): 

 Apresentação inicial feita pelo Secretário Márcio Cardeal sobre o andamento do projeto, 
destacando o envio da minuta para análise jurídica e a necessidade de ajustes baseados em 
pareceres técnicos. 

 Márcio também mencionou interlocuções políticas, principalmente com o prefeito e outros 
atores da administração, sinalizando um processo político aberto para viabilizar a aprovação 
do projeto. 

 O Secretário Osvaldo Rebouças fez uma avaliação positiva da condução atual do processo, 
que evita os entraves históricos causados por divergências entre sindicato e associação. 

 Enfatizou a necessidade de ajustes técnicos na minuta do projeto para garantir conformidade 
jurídica, especialmente retirando itens que não são objeto adequado de lei orgânica. 
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 Destacou a importância de manter a estrutura da lei orgânica enxuta para evitar problemas 
futuros, recomendando que assuntos como salários e normas detalhadas sejam tratados em 
leis ordinárias. 

 Helder Lopes concordou com os pontos levantados por Osvaldo, acrescentando que o projeto 
está bem estruturado e simplificado, facilitando o processo de aprovação. 

 Ressaltou a necessidade da lei para cumprir exigências constitucionais relacionadas ao IBS 
(Imposto sobre Bens e Serviços) e para fortalecer a carreira dos servidores da Fazenda. 

 Mário Nunes ainda reforçou a importância do projeto de atender aos requisitos da lei 
orgânica municipal e destacou o compromisso firmado para pacificação e valorização das 
diversas categorias da administração, afirmando a integralidade do texto consensual sem 
alterações, pois a Lei Orgânica do Ministério Público Estadual tem questões de 
remunerações, e benefícios e vantagens, portanto, discordou respeitosamente do Secretário 
Executivo Dr. Osvaldo Rebouças. 

 Apontou que a proposta busca refletir as reivindicações aprovadas em assembleias gerais das 
categorias representadas e o texto deve ser ajustado sem prejuízo às categorias fazendárias. 

 Alertou para a expectativa das categorias quanto a melhorias salariais e condições de 
aposentadoria, reconhecendo que as questões salariais devem ser incluídas por força da lei 
orgânica, tendo em vista que o processo de construção consensual é a vontade de todos 
fazendários da SEFIN e suas entidades representativas. 

 João Sérgio e Diogo destacaram a transparência e a interlocução técnica entre a gestão e as 
entidades representativas, marcadas por consenso e mais pontos em comum do que 
divergências. 

 Ressaltaram o compromisso de defender o texto integral do projeto e a importância da 
clareza e transparência nas discussões, bem como a necessidade de um cronograma para o 
andamento das análises jurídicas e administrativas. 

 O Secretário Márcio Cardeal afirmou que irá articular com o Secretário Osvaldo a elaboração 
de um cronograma para a finalização das análises e para encaminhar o projeto ao prefeito. 

 Reforçou que há maturidade para dar encaminhamento ao projeto, e acredita que o prefeito 
tem sensibilidade para apreciar a importância da Secretaria das Finanças e da carreira dos 
servidores. 

 Garantiu que as tratativas seguirão de forma aberta e respeitosa, buscando o melhor ponto 
de consenso possível. 

 Considerações Finais sobre o Processo e Próximos Passos: 

 Mário reiterou a grande expectativa das categorias em relação à aprovação da lei orgânica 
como instrumento de valorização e melhoria das condições dos servidores pois representa o 
desejo dos fazendários municipais. 

 Foi acordado que este não é o momento para incluir questões polêmicas na lei, mas sim para 
garantir um texto sólido e duradouro. Embora, o SINDIFAM discorde deste ponto de vista, se 
coloca à disposição para o diálogo e afirmou que essa construção é unanime. 

Conclusão: 

 A reunião transcorreu de forma produtiva, com amplo diálogo entre os representantes do 
governo, entidades sindicais e assessoria jurídica, focando na análise e aprimoramento da 
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ASSINATURAS:   

1. Márcio Cardeal Queiroz da Silva 
Secretária Municipal das Finanças 

*Documento assinado digitalmente 

2. Osvaldo José Rebouças 
Secretário Executivo Municipal das Finanças 

*Documento assinado digitalmente 

3. Mário César Chaves Nunes 
Presidente do SINDIFAM 

*Documento assinado digitalmente 

4. João Sérgio Queiroz de Lima 
Representante da ANAFORT 

*Documento assinado digitalmente 

5. Zuilton Mendonça Maia Filho 
Coordenador Jurídico (em exercício) 

*Documento assinado digitalmente 

6. Antônia Marques de Macedo 
Coordenadora Administrativa Financeiro 

*Documento assinado digitalmente 

7. Paulo Luis Martins Lima 
Coordenador Administrativo Tributário 

*Documento assinado digitalmente 

8. José Flávio Félix Bernardes 
Coordenador da Assessoria de Inteligência 

*Documento assinado digitalmente 

9. Diogo de Oliveira Querol 
Representante da ANAFORT 

*Documento assinado digitalmente 

1. Helder Soares Lopes 
Representante do SINDIAUDIF 

*Documento assinado digitalmente 

 

Ata elaborada por: Engrácia Paiva Façanha de Castro em 13/10/2025. 

 

minuta do Projeto de Lei Orgânica da Administração Fazendária. Todos destacaram a 
importância do consenso técnico e político para viabilizar a aprovação do projeto, que busca 
modernizar a estrutura da carreira, atender a exigências constitucionais e fortalecer a gestão 
da Secretaria de Finanças. Ficou acordado o desenvolvimento de um cronograma para as 
próximas etapas, com a expectativa de encaminhamento ao Poder Executivo em breve. 

Encerramento:  

 Seguir o encaminhamento do cronograma e manter o diálogo aberto para ajustes e 
aprovação do projeto. 
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LIMA:87979519353

Assinado de forma digital por JOAO 
SERGIO QUEIROZ DE LIMA:87979519353 
Dados: 2025.11.06 09:09:36 -03'00'



ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número QBNF4ILD

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 4816721 e código QBNF4ILD

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/

Assinado por: ZUILTON DE MENDONCA MAIA FILHO em 28/10/2025 Assinado por: ANTONIA MARQUES DE MACEDO em 28/10/2025
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